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EMENTA: 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA NA UTILIZAÇÃO DE SACOLAS DESCARTÁVEIS DE MATERIAL BIODEGRADÁVEL

Autor: Vereador Douglas Gomes

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais situados no âmbito do município de Niterói ficarão expressamente proibidos de cobrança na utilização de sacolas descartáveis de material biodegradável, sacolas de papel, ou de qualquer outro material que não polua o meio ambiente para a embalagem e transporte de produtos adquiridos no varejo.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser gratuito, sem qualquer tipo de ônus das sacolas descartáveis que não polua o meio ambiente para o transporte de produtos adquiridos pelos consumidores.
Art. 2º A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará aos infratores as seguintes penalidades:
I - Advertência por escrito com o prazo máximo de 15 (quinze) dias para comércios de grande porte e 20 (vinte) dias para comércios de médio e pequeno porte visando sua adequação à presente Lei;
II - Multa no valor de 80 (oitenta) UFINIT para o comércio de grande porte, 40 (quarenta) UFINIT para o comércio de médio porte e 20 (vinte) UFINIT para o comércio de pequeno porte e tendo o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o comércio de grande porte e 10 (dez) dias para o comércio de pequeno porte se adequar a presente Lei;
III - Multa no valor de 100 (cem) UFINIT em caso de reincidência para o comércio de grande porte, 60 (sessenta) UFINIT em caso de reincidência para o comércio de médio porte e 40 (quarenta) UFINIT em caso de reincidência para o comércio de pequeno porte;
IV - Suspensão parcial do alvará de funcionamento das atividades até a adequação à presente Lei.
Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar por meio de Decreto o órgão competente para fiscalização e aplicação de penalidades, em caso de descumprimento dos dispositivos contidos nesta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Niterói, 29 de outubro de 2021


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC

JUSTIFICATIVA:
A entrada em vigor de leis estaduais e municipais que determinam a substituição dos modelos convencionais de embalagens oferecidas pelos estabelecimentos comerciais, à base de petróleo, pelas embalagens feitas de material biodegradável ou retornável pode até ter trazido benefícios para o meio ambiente, porém, vale destacar que os estabelecimentos comerciais faturam na venda dos seus produtos e antes da entrada em vigor da lei ofereciam gratuitamente para os consumidores sacolas descartáveis para embalagem e transporte dos produtos comercializados.
Agora, com as novas decisões, o consumidor, caso precise da embalagem descartável, tem que pagar por vezes valores que chegam a passar de R$ 0,20 (vinte centavos) por cada unidade. 
Com o intuito de proteger o meio ambiente, foram instituídas leis que obrigam o uso de sacolas descartáveis biodegradáveis, mas estas são vendidas por supermercados, farmácias, sacolões e outros estabelecimentos comerciais com a finalidade de embalar e transportar os produtos comercializados por estes estabelecimentos.
O consumidor ao adquirir produtos em um estabelecimento comercial necessita que estes sejam embalados pelo estabelecimento comercial sem custo, como ocorria anteriormente. Se os estabelecimentos comerciais ofereciam sacolas plásticas sem custos, não é possível que com a entrada em vigor de lei que prevê a substituição da matéria-prima para confecção das sacolas, os consumidores sejam penalizados.
Trata-se de obrigação dos estabelecimentos comerciais embalar os produtos vendidos no varejo com sacolas ou outras embalagens ecologicamente corretas sem gerar qualquer ônus para o consumidor.
Os supermercados, em especial, as grandes redes adquirem as sacolas por valores inferiores a R$ 0,2 (dois centavos) e não apenas repassam esse valor, mas visam lucrar em cima do consumidor com a venda das sacolas que chegam a custar mais de R$ 0,20 (vinte centavos) por uma sacola, agindo assim de forma abusiva em face do consumidor e contrário ao Código de Defesa do Consumidor.
Portanto apesar de acreditar na autorregulação do mercado, no Brasil infelizmente há ainda oligopólios que impõe um cartel que impede o livre mercado no Brasil e assim prejudica a população como nesse caso específico da cobrança das sacolas.
Diante do exposto, é necessário proibir a cobrança indevida das sacolas descartáveis biodegradáveis, de papel ou de qualquer outro material que não polua o meio ambiente para embalagem e transporte de produtos adquiridos em estabelecimentos comerciais, contando com o pronto apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta importante Lei.	
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DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
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